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TERMO DE JULGAMENTO
IMPUGNAÇÃO

DECISORTO

IMPUGNAÇÃO
RC MOVEIS LTDA

IMPUGNAÇÃO AO PE 07/2022-DiV
PREGÃO ELETRONICO
07/2022-DIV
R.EGiSTRQ DE PREÇOS PARA FU'FURAS E EVENTUAIS
AQUiSiÇOKS DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

I'ERMO:
FEITO:
!MIPiJGANTE:
REFERENCIA:
MODALIDADE:
Ne DO PROCESSO:
onJEro:
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A) DO CABIMENTO
Trata-se de impugnação interposta pela empresa RC MÓVEIS LTDA. exigindo

a ratificação o instrumento Convocatória.
A petição encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as formalidades

mínimas exigidas no editallicitatório, contendo ainda o pedido pelo qualse pleiteia
a demanda.

Desta feita, verifica-se a regularidade no tocante ao cabimento da impugnação,
haja vista a previsão de talinserção de descontentamento no texto editalício.

A peça foi apresentada seguindo as disposições cotejadas no edital da !icitação,
porCaatc, sendo considerada cabívei. Ademais, {a} previsão encontra guarida ao
texto }ega}, em especial, no artigo 24 do Decreto ] 0-024/2019.

B) DA TEMPESTIVIDADE
O instrumento convocatório define que a data para impugnação é até 03 dias

úteis antes da abertura das pl'opostas. Dito isso, a data finalpara apresentação do
pedido é o dia 07.06.2022, poltanEO, a referida impugnação é [empesEiva

11 DOSFATOS. .; :l:;'l:'i.: : :::
a) CRITER10 DE !ULGAMENTO - MENOR PREÇO POR LOTE
A empresa impugna o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. sclb 2 alegação

que a previsão descrita estabelece condição extremamente comprometedora da
competitividade uma vez que limita as empresas participantes.

Através da análise do instrumento convocatório em questão, aponta que não
resta dúvida de que se consigna cláusula manifestamente comprometedora e/ou
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restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação, hãj"a
vista a absoluta impossibilidade de participação de empresas fabricantes, as quais
podem ofertar preço realmente competitivo.

Em síntese do necessário. esse é o apontamento da RC Móveis LTDA, a qual
pede deferimento do seu pedido ao finalda sua peça.

lll-DOMERITO . ; :-: : : ' : =
De proêmio, imperioso destacar que a definição do objeto da licitação é

condição para o desenvolvimento do processo licitatório, qualquer que seja a sua
modalidade, sem a qualo processo aqu isitivo público não pode prosperar.

Em face disto. coube ao Órgão Gerenciador definir o objeto da licitação para
atendimento das necessidades levantadas.

Sobre a importância da definição do objeEo. anota Hely Lopes Meirelles, fn
vereis

"0 essencialé a de$nição preliminar do que a administração
pretende realizar; dentro das normas técnicas e adequadas, de
modo a possÍbiliEar sua perfeita compreensão e quanti$cação
das propostas para a con tratarão ailnejada.

Indo um pouco mais além, cabe ressaltar que, além do objeto, todo o acervo
de informações necessárias à formulação do edital, são produzidos por meio de
instrumento capaz de transmitir tais elementos a este Pregoeiro, a saber, o Termo
de Referência de competência do Órgão Gerenciador e demais Órgãos
Participantes. Tanto é que o termo de referência é peça complementar e
indissolúvel ao edital em tela (anexo l]

Assim, de forma a corroborar o entendimento aqui trazido. também revela
MarçaIJusten Filho:

Não basta a elaboração do prometo básico. E necessária a sua
aprovação, por ato formal e motivado da autoridade
competente, a qualdeverá avalia-io e verificar sua adequação
às exigêrlcias legais e aos interesses supraindividuais. A

autoridade, ao aprovar o prometo, responsabiliza-se pelo juízo
de legalidade e de conveniência adotctdo. Será competente
para aprovar" o prqeto básico a autoridade competente
para determinar a contratação da obra ou do serviço a
que tal prometo se refere. (jUSTEN FILHO, 2012, p. 153.]
tarifa mos. )
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De igualmaneira. também coaduna com a presente cognição, o Ti'ibunal de
Contas da União, quando por meio do Acórdão 1.667/20]1, fez a seguinte
consideração

Os ates de aprovação de projetos básicos, à luz do art. 7g,
$ 1e, da Lei 8.666/í993, é atribuição das autoridades
administrativas do órgão contrataltte, não sendo passível
de delegação a terceil'os, estranhos à Administração
Pública. (Grifamos.)

Considerando que a irresignação da impugnante refere-se às exigências
relativas ao critério de julgamento da licitação. onde, por sua vez. pnr cci'ta lógica.
se adentra na esfera de competência de quem demanda e conhece com precisão o
objeto,

Todavia, considerando que tais disciplinamentos estão postulados no
arcabouço basilar do termo de referência, cuja incumbência neste pesar concentra-
se exclusivamente na esfera de competência da
que esta se íntit:uia coalc ói-gão ge!-e! dador do pt-acesso e conforme positiva a }e{
que rege a matéria, este Pregoeiro encaminhou, a presente irresignação à
Secretaria de origem paT'a conhecimento e manifestação. tendo a mesma concluído
o seguinte:

IA DE SAIJDE. posto

A SECRETARI.A DE SAÚDE do município de TIANGUÁ, órgão
gerenciador do processo, vem apresentar suas coltsiderações
quanto aa pedido de impugnação protocclado pela empresa
RC MOVEIS LTI)A, nestes termos.

Alega a iícitante que o edital da !icítaçãa contém medidas
restritivas quanto ao critério de.julga1}3ento escolhido, quanto,
segundo seu entendimento, ao feri/içar o objeto licitada. este ê
composto por inúmeros produtos, sendo que cada qual possui
sua peculiaridade técnica e demanda fabricação diferentes,
toJ"fiando imposs&'ei que a mesma empresa comercíaiize ou
fabrique todos ates.

Os lotes !Ícitados apresentam similitude. Assim, independente
do material de fabricação, é píenamefite passíve! e, iilciusive,
prática comum no mercado que um jbrnecedor/vendedor
trabalhe com o género dos itens e não somente com um tipo
de material específico de /nbrlcação.
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Tanto é, que na prática, todos estes itens se agrupam e se
organizam por seguimento e são comercializados por um
m esmola rtiecedor.

platfsíve{ que, em razão da característica de tim ú ligo item
na qual não foi desmísti$cada, e$Ee precise se atacar de forma
isolada ou mesmo ter que reformular os !ates apresentados.

Ta{ medida de agrupamento se deu dentro dos padrões de
motor semelhança entre as características de comercialização
dtls itens, bem como, de acordo comi a prática de utilização.

Assim. verificamos que além de legalmente cabido, tai
exigência se sustenta pelos mo{ vos técnicos an et"Íolment:e
expostos razão peia qua! julgo improcedente o pedido de
ílnpugnação da itcttanCe, mantendo inalterados as ltormas
editalícías.

Tianguá-CE. 09 de Junho de 2022

KEJAKLEV VIEIRA 0E LAMA
Secretaria de Saúde de Tígnguá

No tocante às a rgunlentações trazidas pela !icitante, reforço as conclusões jó
trazidas peia Secretaria de Saúde, razão peia qaa} faz-se !mister rechaçar e acrescer
os seguintes apontamentos:

Fazendo uma análise dos referidos Lotes, sem dúvida é notória a
correlação existente entre os objetos licitados, diante da sua natureza e
características, podendo $er prestados por um mesmo fornecedor, i'azões estas
em que a fragmentação do lote acarretaria perda do conjunto ou da economia de
escala, prejuízo à celeridade da licitação, além da excessiva pulverização de
conLraCos ou ainda resultar em contratos de pequena expressão económica.

Ainda assim, o critério utilizado, ou seja, menor pi'eço por bote, neste caso
concreta, é mais satisfatói-io do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a
qualidade dos sewiços a sei'em prestados, haja vista que o gerenciamento
permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador.

Ratifica se que o parcelamento do objeEo da licitação, somente é viável,
quando não há possibilidade de prejuízo ao erário. Ainda assim, a manutenção do
objeto menor preço por lote, garante a máxima competitividade do certame, visto

que a definição do objeto da licitação buscou obter vantagens para a administ11gçlão
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e toda a ceÍetividade, proporcionando menores custos e melhor qti;itdade' ão
atendimento aos cidadãos.

Vejamos o entendimento eil] nossos tribunais acerca do assunto:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SUSPENSÃO DE
PREGÃO. FRACloNAbIENTO nQ onJETO. NÃO-
0BRIGATORIEDADE. ARTIGO 23, $ 1g, DA LE18.666/93.
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS E AMPLIAÇÃO
DÂ CO&lPETITIV{DADE. PREVALENC}A DO !NTERESSE
PUBLICO. DECISÃO MANTIDA.
l A REGRA DO PARCELAMENTO, ESTABELECIDA PELO E
TCU, OBIETiVA GARANTIR A MÁXIMA COMPETITIVIDADE
NAS L[CITAÇOES; ENTRETANTO, NAO PODE SER TONAL)A
COMO INFLEXÍVEL, SOB PENA DE ONERAR-SE A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
2 - PARA QUE O PARCELAMENTO SEJA OBRIGATORIO. E
NECESSÁRIO QUg CONCORRAM Í)OIS REQUIS}'i'OS: O
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS
NO MERCADO E A AMPLIAÇÃO DA COMPETITIVIDADE
AGRAVE) [)E INSTRUMENTO DESPROVIDO. [Processo= AG]
20070020] 28465 DF; Relator: Angelo Passareli; Julgamento;
09/04/2008; areão Julgador: 2e Tui-ma Cível; Publicação:
D[U 23/04,/2008]

Â Súmula ng 247 do T:'ibuna} de Cones da União TCU determina que feia
obl'igatória a admissão da adjudicação por item e não por preço gioba}, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, contudo reforça qlK

É obrigatóí'ia a admissão da adjudicação por item e não pnr
preço global, nos editais das licitações para a conüatação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível.
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo
de propiciar a ampla participação de lícitante$ que.
embora não dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ou aquisição da localidade do objeto, possam
faze-!o com relação a itens ou unidades aucõnomas, deverldo
as exigências de habilitação adequar-se a essa dívtsibílídade.

Nc mesmo sentido, o Professor }efge Uilsses }acoby Fernaades, que nc
Pai'ece!' nQ 2086/00, eÍaboi'ado no Processo ng 194/2000 do TCt)F, ma:lifestou
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da seguinte forma
Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada

com o requisito que a própria leí delirliu: só $e pode falar em
parcelamento quando há viabilidade técnica para sua
adição. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente únicos
como um automóvel, que o admÍnístradol esteja vinculado a
parcelar o Dueto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de
objeto tíciEados pela Administração Pública evidencia que
embora sejam divisíveis, há interesse técnico na
manutenção da unicidade, da licitação ou do item da
mesma. Não é pois a simples divisibílidade, mas a
viabilidade técnica que dirige o processo decisório.
Obsewa-se que, na ap {cação dessa norma, at:é pela disposição
dos requisitos, $sicamente dispostos no sela conteúdo, a
avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o
aspecto económico. É a visão jurídica que se harmoniza com a
lógica. Se um objeEo, divísíve!; sob o üspecco económico for
mais vantqosa, mas houver inviabilidade técnica em que seja
}icÍtado em separado, de nada valera a avaliação ecorlõmica.
imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se
por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato,
mesmo assim, seria recomendável o nâo pal'ceiamento, pois
sob o aspecto técnico é a visão do conjunto qlie iria de/unir a
garantia do fbbricanEe, o ajuste clãs partes compondo todo
único, orgânico e harmónico. Por esse motivo, deve o bom

Assim, o gestor deve atentar-se para que o critério de menor preço por item
seja realizado somente em benefício da Administração, o que não ocorreria no
caso em liça diante das inviabilidades técnicas, tal fragmentação produzia-ia
efeito contrai'io. por exemplo, aumento de preços, sendo, poi'tanto, mantida a
unicidade do lote

No mesmo entender, Marçal Justen Filho também vem se posicionando
neste misterl

o Fracionamenca em lotes deve respeitar q integridade

JUSTEN lq].L.Fi(..), .Nlalçn!. Clymcntádos à .Lcí {le Licitações e Contratos Adn)inistrati'i'os. E(}:

])nulo: li.e\:teta dos 'l"ribunais. p. 36C)

Av. Moises Moita, 785 - ?cana:to - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceatá \Nww.tiangua.ce,gov
CNf'j; 87.733.178/0083.-28 - CÇF: 86.928..Í67-Í - Fode: {88} 367t«2888

.d. s;i



qualitativa do objeto a ser executcldo, Não é possível
desnaturar um certo objeto, fragmentnndo-o em
contratações diversas e que importam o risco de
impossibilidade de execução satisfatória" (NEGRITO
NOSSO)

No amais. não se verifica prejuízo financeiro no critério de julgamento
escolllído, principalmente pelo fato de que a verificação dos preços utilizados em
contraponto pal'a com as estimativas da administração é feita de forma minuciosa
e, ao constatar qualquer divergência nest:e sentido, aão realiza-se a adjudicação
corresp013dente.

Na mesma entoada é como decidiu o TrÍbana} de Cortas do Estado de
Rondaria, quando vía Decisão de ng 263 de 2Ql4, julgou:

. reselvaiia-

ocasionar a excessiva nulverizacão de contratos ou

(GRIFO E NEGRITO NOSSO)

O TCU, no Acórdão n9 732/2008, se pronunciou no sentido de que "a
questão da viabilidade do /racionamento deve ser decidida com base enl cada caso,
pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir alia surdo qual
a solução mais adequada no caso concreto'

O caráter geralinerente à lei deixou ao prudente arbítrio do gestor' público
dar concretude ao parcelamento ou não do objeto quanto aos aspectos técnicos e
ecoliom)cos

O modelo de contratação por lote é amplamente utilizado pela
Administração Pública, a nível federal e estadual, e tem amparo na legislação,
co1lfol'me Instrução Nor:nativa/SLTI/MPOG ne 02/2008

No caso coReI'eto, o }mpugnaate apresenta de foi'ma gellérica suas razões,
alegando ainda que os botes estão divididas de forma desordenada; diga.se, Q que
tambéa} não é vel'dade; estando t:odes diüdidos com simitaridade, caract:erísticas e
natureza

:lt'= DÀ DECISÃO ;;;-: . ; ' ' :l'
[)lance dos fatos apontados, dentro dos princípios constitucionais. e em

obediência às normas gerais de licitações públicas, a comissão de Pregões, no uso
de suas atribuições legais, decide pelo indeferimento da impugnação proposta pela
empa'esa RC MOVEIS LTDA. mantendo as condições previstas no editalde licitação
bem como a data prevista para a abertura das propostas.

Esta é a decisão. salvo melhorjuízo.
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Tianguá, 09 de Junjlo cte 2022
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TIAG(j»EREIRA

Pregoeiro do Município de Tianguá
ANDRADE E VASCONCELOS
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DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PARA: CONllSSÃO DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO PE 07/2022-DIV

A SECRETARIA DE SAUDE do município de TIANGUA. órgão gerenciador do processa,
vem apresentar suas considerações quanto ao pedido de impugnação protocolado pela
empresa RC MOVEIS LTDA, nestes termos:

Alega a licitante que o edita! da licitação contém medidas restritivas quanto ao ct'itério de
iuigamento escolhido. quanto, segundo seu entendimento, ao vel'{6car o ob eto }icitado,
este é composto por inúmeros produz:cs; sendo que cada qual possui sua peca.}liaridade
técnica e demanda fabricação diferentes, torrando }nlpossíve} qüe a mesma empresa
comercialize ou fabHque todos eles.

Os lotes }iciudos apresentam similitude. Assim, independente do material de rabi'ilação, é
plenamente possível e, inclusive. prática comum no mercado que um
fornecedor/vendedor trabalhe com o género dos itens e não somente com uln tipo de
materíalespecífíco de fabricação.

Tanto é, que na prática, todos estes itens se agrupam e se organizam por seguimento e são
comercializados por um mesmo fornecedor.

No mais, não se observa prejuízo algum, ou seja, não é plausível que. em razão da
característica de um único item - na qual não foi desmistificado, este precise se alocar de
forma isolada ou mesmo ter que reformular os lotes apresentados.

Tal medida de agrupamento se deu dentro dos padrões de maior semelhança entre as
características de comercialização dos itens, bem como, de acordo com a prática de
utilização.

Assim, verificamos que além de legalmente cabido, tal exigência se sustenta pelos motivos
técnicos anteriormente expostos, razão pela qual julgo improcedente o pedido de
impugnação da llcitante. mantendo inalterados as normas editalícias.

Tianguá CE. 09 de junho de 2022

RE}ARLEY ViE}RA DE LIMO
Seaetaria de Saúde de {ianguá
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RESPOSTA- TERMO DE JULGAMENTO-RC MOVEIS LIDA.pdf («'623 KB)

Boa ta rde

Segue em anexo resposta ao pedido de impugnação

CPL de Tianguá

Em 07/06/2022 12:09, Licitações RC Móveis escreveu

Confirmo o recebimento do email

Att

⑩
Eloisq Pelegrini

$i' i+$@$1g

: t! ⑩@+!$!!

A empresa RC Móveis diante da Pandemia do COVID-19. está !ramalhando para poder atender todos cs nossos
clientes com a qualidade e agilidade de sempre, mais devido à falta de algumas maÍéfias-primas e a grande
demanda,

nossos prazos de entrega oscilam diariamente, favor consultar com a nossa equipe de vendas na hora de colocar o
pedido qualserá o prazo de entrega do produto solicitada,

Nossos clientes sabem que dentro destes 20 anos no mercado zelamos pela qualidade de nossos produtos, o
compromisso com os prazos de entrega e satisfação de nossos clientes. pedimos desculpas por transtornos que
infelizmente fogem da nossa alçadal

Contamos com a colaboração de todos para Juntos vendermos está pandemia. e rumo à um Brasilmelhorl

'HI.&RTxiçlDs" à todos referente 3 "FRAUDES" que vem ocorrendo referente a t tufos/boleeos
replicados/fraudados.

Informamos que enviaremos SOMENTE boletos através do domínio
@i'cm⑩veis.c⑩m.bÊ'; nossos boletos são enviados com a cópia da Nota Fiscalpara

https ://webmail-seguro .cam .br/tiangua . ce .gov.br/?.tas k=ma il&.safe=0&.u id=2035&.mbox=INBOX .enviadas&.a ction=pri nt&.extwin= l 1/4



melhor controle de nossos clientes, e os mesmos não possuem descontos e nem
abatimentos, são os valores acordados no Pedido de Venda. Em caso de dúvidas, por
favor, nos contatar antes de efetuar o pagamento'

RES: Pregão Eletrânico 007/2022

B'

l 'b8'

De: Licitação - Tianguá-CE <licitacao@tiangua.ce.gov.br>
Enviada em: terça-feira. 7 de junho de 21)22 12:03
Para: Licitações - RC Móveis <licítacoesⓒrcmoveis.com.br>
Assunto: Re: RES; Pregão Eletrânico 007/2022

Bom dia

Estamos aguardando a resposta do pedido de impugnação do secar competente e estaremos Ihe
anca mlnhando.

CPL de Tianguá.

Em 07/06/2G22 10:02. Licitações - RC Móveis escreveu

Bom dialll

Alguma posição sobre a impugnação?

Att,

'l'í '': '.

' .:

Etoisa Pelegrini
}li:⑩⑩@ l

:. e:tW.:'-::. ;! -iws«$:

11.q:⑩2Õi®l⑤

A empresa RC Móveis diante da Pandemia do COVID-19. está trabalhando para poder atender todos os nossos
clientes com a qualidade e agilidade de sempre, mais devido à falta de algumas matérias-primas e a grande
demanda

nossos prazos de entrega oscilam diaãamente, favor consultar com a nossa equipe de vendas na hora de colocar
o pedido qual será o prazo de entrega do produz:o solicitado,

Nossos clientes sabem que dentro destes 20 anos no mercado zelamos pela qualidade de nossos produtos, o
compromisso com os prazos de entrega e satisfação de nossos clientes, pedimos desculpas por transtornos que
infelizmente fogem da nossa alçadal

https://we bma il-seguro .com.br/tÊangua .ce.gov.b r/?.task=ma il&.safe=0&.u id=2035&.mbox=IN BOX.e riviados&.action=p ri nt&.extwi n=l 2/4,
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Contamos com a colaboração de todos paraliunlos vendermos está pandemia. e rLI -.à..,.]'Ê;='

\ '' af LL«] ,

a títulos/boietos

'd
Ihor!

'4Z,ERZH$#OS" à todos referent:e a
replicados/fraudados.

'FR.A&/DES" que vem oco!"renda referem

Informamos que enviaremos SOMENTE boletos através do domínio
@rcmav⑤ê$ çom.br; nossos boletos são enviados com a cópia da Nota Fiscalpara
molhar controle de nossos clientes, e os mesmos não possuem descontos e nem
abatimentos, são os valores acordados no Pedido de Venda. Em caso de dúvidas,
por favorp nos contatar antes de efetuar o pagamento

De: Licitações - RC Móveis <licitacoes©rcmoveis.com
Enviada em: quinta-feira, 2 de junho de 2022 15:28
Para: licitacao③tiangyg:Ég:ggy:bt
Assunto: Pregão Eletrânico 007/2022

'>

Boa la rdel 11

Sou da empresa R.C
Eletrõnico 007/2022

Móveis LEDA e gostaríamos de participar do Pregão

Segue impugnação
Att

Eloisa Pelegrini
!,í⑩i$#& }'T

aq:P$zW;$i@l

A empresa RC Móveis diante da Pandemia do COVID-19, está trabalhando para poder atender todos os nossos
clientes com a qualidade e agilidade de sempre, mais devido à falta de algumas matérias-primas e a grande
demanda

nossos prazos de entrega oscilam diariamente, favor consultar com a nossa equipe de vendas na hora de colocar
o pedido qualserá o prazo de entrega do produto solicitado,

https://we bma il-seguro .çom.br/tiangua .ce.gov.b r/?.la$kama il&.safe=O&.u id=2035 &.mboxaIN BOX.enviadas&.action=print&.extwin= l 3/4



Nossos clientes sabem que dentro destes 20 anos no mercado falamos pela qualidade de nossos produtos, o
compromisso com os prazos de entrega e satisfação de nossos clientes, pedimos desculpas.PQLlranstornos que
infelizmente fogem da nossa alçada! .,....;181u.'uítldl;l;:.....
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Contamos com a colaboração de todos para juntos vencermos está pandemia, e rumo à um Brasilmelhor!

'HLER7Z#VOS" à t:odes rede!"ent:e a
replicados/fraudados.

'FR.AUOES" que vem ocorrendo refefeote 3 títulos/bofetos

Informamos que enviaremos SOMENTE boletos através do domínio
@rcmoveis.com.br; nossos boletos são enviados com a cópia da Nota Fiscalpara
melhor controle de nossos clientes, e os mesmos não possuem descontos e nem
abatimentos, são os valores acordados no Pedido de Venda. Em caso de dúvidas,
por favor/ nos contatar antes de efetuar o pagamento
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